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I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

José Carlos Marques, filho de Amauri Mar-

quês e Dirce O. Marques, nascido na Capital de São Pau-

lo, aos 26 de fevereiro de 1961, requer a regularização 

de sua vida escolar, com base nas seguintes alegações: 

Em 1972, ao término da 5ª série de 1º 

grau, cursada ao Ginásio Estadual "Américo Marco Antônio", 

foi reprovado em Português e História. 

Em 1973, não obstante a reprovação, obte-

ve matrícula na 6ª série do mesmo estabelecimento, sendo 

reprovado. 

Em 1974, repetiu a 6ª série, logrando a-

provação. 

Em 1975 e 1976, cursou com êxito, respetiva-

mente a 7ª série ainda no Ginásio Estadual "Américo Marco 

Antônio" e a 8ª série na EEPG "Daniel Paulo Verano Pontes", 

ocasião em que as duas escolas se fundiram. 

Por ocasião da expedição dos certifica-

dos de conclusão do 1º grau foi detectada a irregulari-

dade. 

Fundamentação: 

Informa o supervisor pedagógico que, em 

1973, o Ginásio Estadual "Américo Marco Antônio" possuía 

apenas um escriturário e um Diretor designado. Acresce 

que, além de ter ocorrido mudança de prédio em fins de 

1972, o estabelecimento recebeu todos os alunos da 5ª 

série do Colégio Estadual "Lourival Gomes Machado", no 

início de 1973. Infere-se dessas circunstâncias que a 

irregularidade decorreu das precárias condições em que 

funcionava a escola. 

Apesar de decorridos quatro anos, não 

há elementos que autorizem a invocação da tese da recu-

peração implícita, por esse motivo, impõe-a realização 

de exames especiais. 
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II- CONCLUSÃO 

Somos de parecer que José Carlos Marques 

deverá prestar exames especiais de Português e História 

em nivel de 5ª série na EEPG "Daniel Paulo Verano Pontes". 

Uma vez aprovado, estarão convalidados sua matrícula na 

6ª série em 1973 no antigo Ginásio Estadual "Américo Mar-

co Antônio" bem como os atos escolares praticados pos-

teriormente. 

São paulo, 21 de setembro de 1977 

a) Cons. Renato A. Teodoro Di Dio 

Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU ado-

ta como seu parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geral-

do Rapacci Scabello, João Baptista Salles da Silva, Jo-

sé Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, 

Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Renato Alberto Teodoro 

e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, 

em 21 de setembro de 1977 

a) Cons. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 

IV- DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro 

Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 12 de outubro de 1977 

a) Consº RENATO ALBERTO TEODORO DI DIO - Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência. 


